
XAXIM
PORTÀRIÀ N" O9IA/2O24.

Exonêra servídora
providências,

&unicipa1 ÀCT e dá outras

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado dê Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes .Legais e de conforÍnidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal No. 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇões; Lei Complementar N", 081. de 20 de juLho
de 2011 e posteri-ores alteraÇões e conforme solicitaÇão emitida pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura em anexo.

RE SOLVE

Art. 1" Exonerar, a partir de 13 de setembro de 2024,
servidora municipal êESSI ÀPÀRECIDÀ CÀRNEVÀLI,I, matricula 11437, ocupante
funÇão de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste Município de Xax.im -
considerando o retorno da titular da vaga.

Art. 2' Eicam revogadas as disposiÇÕes em contrário.
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